
 

 
AVENIDA 1º DE JANEIRO, S/N – CENTRO ADMINISTRATIVO 

CNPJ: 01.612.580/0001-30 

 

PORTARIA Nº 211 /2024 
DE 23 DE AGOSTO DE 2024 

 
 

Dispõe sobre a nomeação do Gestor do 
Fundo Municipal dos Direitos da Pessoa Idosa 
de João Costa -PI 

 
  

           O Prefeito Municipal de João Costa, Estado do Piauí, no uso de suas 

atribuições legais e especificamente na Lei Municipal 092/2019. 

 
RESOLVE: 
 
Art.1° - Nomear Edvaldo Coelho da Silva para gerenciar o Fundo Municipal 
dos Direitos da Pessoa Idosa de acordo com art.17, parágrafo 3º da Lei 
092/2019.               
 
Art. 2º - Determinar a Secretaria de Administração que adote as providências 

necessárias cabíveis para o cumprimento da presente portaria. 

 

Art. 3º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as 

disposições em contrário. 

 

 

REGISTRE-SE 

    PUBLIQUE-SE 

       CUMPRA-SE 

 

Gabinete do Prefeito Municipal de João Costa 23 de agosto de 2024. 

 

 

 

José Neto de Oliveira 
Prefeito Municipal 
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